
!Prefeitura c/IZunicipal de c./lssis 
_,

. 

GAll.\lll'll DO PllllFl!l'lll llECBE1'0 l!lll 7971 DE 05 DE JU.IO DE 1 977 .-

. -

.. 

.Abre or.Sdito especia1 para ocorrer des
pesas resu1tantes de rescisão de contra 
tos de trabalho.- . . 

-

BEIIULDO .&lr.l!ONIO SILVJ.1 Prefeito do Jllmüc:!pio de .As
sis 1 no uso de suas atribuições 1e&ais1 dev.Ldemente autorimado pe-
1a Lei Kunicipa1 nll. 1.9191 desta data, D E ,,.c,..RiiooiiEimii!l!•.A•: 
Artigo 11 -'. l!'ica ãberto, :na Diretoria de Conta�dade, um. cr.Sdi

tc especia11 adiciona1, no va1or de Cri 4-3.988,00 (qU!, 

renta e tres :m111 novecentos e oitenta e cito crumei
ros)1 destinado a ocorrer despesas oriundas de termos 
de rescisão de contratos de trabalhe, firmados per / 
serv.Ldores demitidos :na .Administração anterior, em nú 

mero de nove. 
. . 

Artigo 21 - .As despesas com. a e:z:ecução deste decreto ccrrerão"por 
conta da anu1ação parcia1 da seguinte dotação or9BJU!!: 

� tÚ'ia do munio:!pio, a saber: 

• 
• 

• 

• 

SERVIÇO DE P&:!Mik! RA JIDNICIPJ.L 
li.62.3472 - 41 Manutenção do serv.Lço da unidade 

31.30.00- Serv.Lços de terceiros 
31.32.00- Outros serv.Lços de terceiros •••••••••••• 

.......................... at 43.988,60 • 

.Artigo 311 - Este decreto entrará em ·v.Lgor na data de sua edição • 

.Artigo 411 - Revogam-se as disposições em cont:rÚ'io. 
/ft'ef':ei tara llunicipa1 de lssis 1 em 05 de :maio de 1 977 .-
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